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Gabinete VEREADOR ADAILTON MENDES DE LIMA - MDB

INDICAÇÃO: 122/2020

Senhor Presidente,

   O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais, que seja
enviado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Donato Lopes da Silva, INDICANDO o
seguinte:

 

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DA
CRIAÇÃO DE PROGRAMA DE
INCENTIVO AS EMPRESAS LOCAIS
COM ISENÇÃO DE TAXAS DE IPTU,
ALVARÁS, ETC. DEVIDO O
ENFRETAMENTO DA PANDEMIA DO
COVID-19.

 

JUSTIFICATIVA:

      A presente indicação tem como finalidade que seja criado um programa para incentivo
aos empresários das empresas locais para a isenção das taxas cobradas pela Prefeitura
sendo que muitos dessas empresas estão fechados e os seus rendimentos estão
comprometidos devido ao enfrentamento da pandemia do covid-19.

    É de grande importância que atenda esse pedido dando aos empresários do nosso
município esse incentivo nesse momento tão delicado que estamos enfrentando.

A presente matéria merece a atenção dos Nobres Vereadores.

Sala das Sessões, 01/06/2020 - 11:37:59
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